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Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941-
Código de Processo Penal relativas à prisão, e dá outras providências: 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-470/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
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 O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
  Art. 1º Os dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941 – 

Código de Processo Penal, a seguir mencionados, passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 “TÍTULO IX 

 DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

 CAPÍTULO I 

 DISPOSIÇÕES GERAIS 

 Art. 284. ................................................................................... 

 §1º. Deverá a Autoridade Policial, imediatamente à prisão em flagrante ou em 

decorrência de mandado judicial, analisar as circunstâncias mencionadas no caput deste 

artigo em ato solene designado para este fim, realizado preferencialmente por sistema 

audiovisual. 

 §2º Verificando a ocorrência do uso excessivo de força na prisão, a Autoridade Policial 

registrará tal fato, requisitando-se Exame de Corpo de Delito, procedendo-se a comunicação 

à Autoridade judiciária e ao Ministério Público, sem prejuízo de instauração de Inquérito 

Policial.” 

 Art. 2º Esta lei entrará em vigor 60 dias após a sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A Convenção Americana de Direitos Humanos, em seu Art. 7.5,1 dispõe que 

toda pessoa detida ou retida deverá ser apresentada, sem demora, à presença de um juiz ou 

outra autoridade autorizada pela lei a exercer funções judiciais. 

Atualmente, tal dispositivo vem sendo observado ante a consecução das 

audiências de custódia, realizadas pelo Poder Judiciário, quando da prisão em flagrante delito 

ou em razão de execução de Mandado de Prisão. 

No entanto, a mencionada Convenção não estabelece, de forma exclusiva, 

essa atribuição ao Poder Judiciário, mas também a outra Autoridade que exerça funções 

judiciais. 

O ordenamento jurídico conferiu ao Delegado de Polícia, Autoridade Policial, 

as funções investigativas e também judiciais. Este último caso é verificado quando o Delegado 

de Polícia poderá colocar em liberdade quem foi preso ilegalmente, bem como o arbitramento 

de fiança em casos específicos, além de outros exemplos. 

Assim dispôs o ordenamento jurídico, pois o Delegado de Polícia é agente 

imparcial e primeiro garantidor dos direitos fundamentais do cidadão. Dessa forma, tem ele o 

dever de coibir atentados contra a incolumidade física dos cidadãos. 

Com a realização da audiência de custódia pelo Delegado de Polícia, além da 

sua viabilidade jurídica, conforme exposto, resta evidente a obediência ao princípio da 

eficiência da Administração Pública, uma vez que o Estado não dispenderá maiores recursos 

para a sua consecução. Pelo contrário. Estará o Estado deixando de gastar com 

                                                      
1  5.     Toda pessoa detida ou retida deve ser conduzida, sem demora, à presença de um juiz ou outra autoridade autorizada pela lei 

a exercer funções judiciais e tem direito a ser julgada dentro de um prazo razoável ou a ser posta em liberdade, sem prejuízo de que 
prossiga o processo.  Sua liberdade pode ser condicionada a garantias que assegurem o seu comparecimento em juízo. 
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deslocamentos de presos aos Fóruns, bem como evitará a mobilização de Policiais para tal 

fim. 

 Dessa forma, o presente projeto de lei visa atribuir à Autoridade Policial 

o dever de realizar as hoje denominadas “Audiências de custódia”, a fim de aferir sobre as 

circunstâncias da prisão. Verificando algum excesso de força, deverá a Autoridade Policial 

assentar tal fato no Inquérito Policial, providenciar o Exame de Corpo de Delito, bem como 

cientificar o Poder Judiciário e Ministério Público, sem prejuízo de instauração de Inquérito 

Policial para apurar os fatos. 

Pelo exposto, contamos com o apoio de nossos ilustres colegas para a 

aprovação deste importante projeto. 

Sala das Sessões, 26 de fevereiro de 2019. 
 
 

Dep. PEDRO LUPION 
DEM/PR 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 
(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 284. Não será permitido o emprego de força, salvo a indispensável no caso de 
resistência ou de tentativa de fuga do preso.  

Art. 285. A autoridade que ordenar a prisão fará expedir o respectivo mandado.  
Parágrafo único. O mandado de prisão:  
a) será lavrado pelo escrivão e assinado pela autoridade;   
b) designará a pessoa, que tiver de ser presa, por seu nome, alcunha ou sinais 

característicos;   
c) mencionará a infração penal que motivar a prisão;   
d) declarará o valor da fiança arbitrada, quando afiançável a infração;   
e) será dirigido a quem tiver qualidade para dar-lhe execução.   

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
DECRETO Nº 678, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992 

Promulga a Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa 
Rica), de 22 de novembro de 1969.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
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O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, e  

Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São 
José da Costa Rica), adotada no âmbito da Organização dos Estados Americanos, em São José 
da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, entrou em vigor internacional em 18 de julho de 
1978, na forma do segundo parágrafo de seu art. 74;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou a carta de adesão a essa 
convenção em 25 de setembro de 1992; Considerando que a Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica) entrou em vigor, para o Brasil, em 25 de 
setembro de 1992 , de conformidade com o disposto no segundo parágrafo de seu art. 74;  

DECRETA:  
Art. 1º. A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da 

Costa Rica), celebrada em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, apensa por 
cópia ao presente decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

Art. 2º. Ao depositar a carta de adesão a esse ato internacional, em 25 de setembro 
de 1992, o Governo brasileiro fez a seguinte declaração interpretativa: "O Governo do Brasil 
entende que os arts. 43 e 48, alínea d , não incluem o direito automático de visitas e inspeções 
in loco da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, as quais dependerão da anuência 
expressa do Estado".  

Art. 3º. O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 6 de novembro de 1992; 171° da Independência e 104° da República. 
 
ITAMAR FRANCO  
Fernando Henrique Cardoso  
 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE 
DIREITOS HUMANOS (PACTO DE SÃO JOSE DA COSTA RICA) - MRE 

 
CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS 

 
PREÂMBULO 

 
Os Estados americanos signatários da presente Convenção, Reafirmando seu 

propósito de consolidar neste Continente, dentro do quadro das instituições democráticas, um 
regime de liberdade pessoal e de justiça social, fundado no respeito dos direitos essenciais do 
homem; 

Reconhecendo que os direitos essenciais do homem não deviam do fato de ser ele 
nacional de determinado Estado, mas sim do fato de ter como fundamento os atributos da pessoa 
humana, razão por que justificam uma proteção internacional, de natureza convencional, 
coadjuvante ou complementar da que oferece o direito interno dos Estados americanos; 

Considerando que esses princípios foram consagrados na Carta da Organização dos 
Estados Americanos, na Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na 
Declaração Universal dos Direitos do Homem e que foram reafirmados e desenvolvidos em 
outros instrumentos internacionais, tanto de âmbito mundial como regional; 

Reiterando que, de acordo com a Declaração Universal dos Direitos do Homem, só 
pode ser realizado o ideal do ser humano livre, isento do temor e da miséria, se forem criadas 
condições que permitam a cada pessoa gozar dos seus direitos econômicos, sociais e culturais, 
bem como dos seus direitos civis e políticos; e 

Considerando que a Terceira Conferência Interamericana Extraordinária (Buenos 
Aires, 1967) aprovou a incorporação à próprias sociais e educacionais e resolveu que uma 
convenção interamericana sobre direitos humanos determinasse a estrutura, competência e 
processo dos órgãos encarregados dessa matéria, 

Convieram no seguinte: 
 

PARTE I 
Deveres dos Estados e Direitos Protegidos 
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....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

Direitos Civis e Políticos 
....................................................................................................................................................... 

ARTIGO 7 
Direito à Liberdade Pessoal 

 
1. Toda pessoa tem direito à liberdade e á segurança pessoais.  
2. Ninguém pode ser privado de sua liberdade física, salvo pelas causas e nas 

condições previamente fixadas pelas constituições políticas dos Estados-Partes ou pelas leis de 
acordo com elas promulgadas.  

3. Ninguém pode ser submetido a detenção ou encarceramento arbitrários.  
4. Toda pessoa detida ou retida deve ser informada das razões da sua detenção e 

notificada, sem demora, da acusação ou acusações formuladas contra ela.  
5. Toda pessoa detida ou retida deve ser conduzida, sem demora, á presença de um 

juiz ou outra autoridade autorizada pela lei a exercer funções judiciais e tem direito a ser julgada 
dentro de um prazo razoável ou a ser posta em liberdade, sem prejuízo de que prossiga o 
processo. Sua liberdade pode ser condiciona a garantias que assegurem o seu comparecimento 
em juízo.  

6. Toda pessoa privada da liberdade tem direito a recorrer a um juiz ou tribunal 
competente, a fim de que este decida, sem demora, sobre ou tribunal competente, a fim de que 
este decida, sem demora, sobre a legalidade de sua prisão ou detenção e ordene sua soltura se a 
prisão ou a detenção forem ilegais. Nos Estados-Partes cujas leis prevêem que toda pessoa que 
se vir ameaçada de ser privada de sua liberdade tem direito a recorrer a um juiz ou tribunal 
competente a fim de que este decida sobre a legalidade de tal ameaça, tal recurso não pode ser 
restringido nem abolido. O recurso pode ser interposto pela própria pessoa ou por outra pessoa.  

7. Ninguém deve ser detido por dívida. Este princípio não limita os mandados de 
autoridade judiciária competente expedidos em virtude de inadimplemento de obrigação 
alimentar.  

ARTIGO 8 
Garantias Judiciais 

 
1. Toda pessoa tem direito a ser ouvida, com as devidas garantias e dentro de um 

prazo razoável, por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, estabelecido 
anteriormente por lei, na apuração de qualquer acusação penal formulada contra ela, ou para 
que se determinem seus direitos ou obrigações de natureza civil, trabalhista, fiscal ou de 
qualquer outra natureza.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


